COMISSAO DE LEGISLAGAO, JUSTICA E REDACAO

.u.,l

PARECER PARA DISCUSSAO UNICA DO PROJETO DE LEI N.° 95/99

| - RELATORIO

O projeto de lei n.° 95/99, de autoria do Prefeito, objetiva estabelecer critérios a
serem observados para doagdo de iméveis pertencentes ao patriménio publico
e contém outras providéncias.

Apresentado na forma regimental, foi distribuido a esta Comissdo de
Legislagéo, Justica e Redagéo, para parecer.

Il - FUNDAMENTAGAO

1. Do projeto de lei n.° 95/99

No aspecto formal, o projeto encontra-se elaborado de acordo com a técnica
legislativa, disciplinada pela Lei Complementar n.° 95, de 26 de fevereiro de
1998. A redacao é satisfatoria e atende aos fins a que se destina. os erros de
grafia encontrados ndao comprometem a interpretacdo do texto e podem ser
corrigidos por ocasiao da redagao final.

A matéria constante do projeto em estudo esta entre as de competéncia do
Municipio, por se tratar de assunto de interesse local e sua iniciativa é
concorrente ao Prefeito e vereadores.

2. Da matéria

O Municipio pode doar terrenos a particulares enquanto persistir a suspenséo,
por for¢a de decis&o do Supremo Tribunal Federal’, em relagdo aos Estados e
Municipios, da eficacia da parte final da alinea b do inciso | do art. 17 da Lei n.°
8.666, de 21 de junho de 1993, que “‘permite a doagdo de bem imével
exclusivamente para outro 6érgdo ou entidade da Administragéo Publica”.

Entretanto, essa doagdo deve obedecer aos requisitos constantes do art. 17 da
referida Lei de Licitagdes e do art. 92 da Lei Orgéanica do Municipio e ser feita
em observancia a critérios objetivos, previamente fixados.

A existéncia desses critérios evita a infringéncia dos principios que regem a
Administragaéo Publica, estatuidos no art. 37 da Constituicao Federal, sobretudo
os da legalidade, impessoalidade e moralidade. Impede também qualquer
favoritismo em face dos administrados.

Dai a oportunidade do projeto em exame, posto que até o momento o
Municipio nao dispée de norma fixadora desses critérios.
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Os critérios propostos pelo projeto sdo adequados & sua finalidade. No entanto,
os vereadores podem aperfeicoa-los e acrescentar outros que se fizerem
necessarios.

3. Do programa habitacional

A alinea f do inciso | do art. 17 da Lei n.° 8.666/93 determina que a alienacgéo
de iméveis publicos estd condicionada a existéncia de programa_habitacional
de interesse social. Ou seja, a Administragdo Municipal quando procede a
doagéo de terrenos, o faz vinculada a um programa habitacional com vistas a
consecucgao da Politica de Desenvolvimento Urbano e Habitacional e, portanto,
sem ferir a legislagdo municipal no que respeita a questdo urbana e
habitacional.

Assim sendo, entendemos ser imprescindivel acrescentar ao projeto essa
determinagéo da Lei de Licitagdes, motivo pelo qual apresentamos a Emenda
Substitutiva n.° 1, ao final redigida.

Il - CONCLUSAO

Em face do exposto, opinamos pela legalidade e constitucionalidade do projeto
de lei n.° 95/9, com a emenda a seguir redigida:

Emenda Substitutiva n.° 1

Artigo Unico. O caput do art. 1° do projeto de lei n.° 95/99 passa a
vigorar com a seguinte redagéo:

“Art. 1°. A doagdo de iméveis do Patriménio Publico Municipal a
particulares fica vinculada a programa habitacional de interesse social e s6 se
efetivara se os donatarios preencherem os seguintes requisitos:”

Sala das Reunides, 3 de dezembro de 1999.
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